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DECRETO — de 12 de acosto de 1833.

Determina que o Juiz relator da Junta de Justiça Militar de 
Pernambuco possa chamar qualquer Escrivão para escre
ver os recursos de revista das sentenças.

A Reseñe ia, Tomando cm consideração o i|iio cxpòz 
o Presidente da Provincia de Pernambuco sobre o 
grave prejuizo que resulla da falta de Escrivão que 
escreva os recursos de revista das sentenças proferi
das pela Junta de Justiça Militar daquella Provincia: 
Ha por bem, em Nome do Imperador o Senhor 1). 
Pedro II, que em lacs circmnslancias o Juiz relator 
possa chamar qualquer dos Escrivães da cidade tio Re
cife, que serão obrigados a escrever os recursos sob 
pena tle suspensão de seus cilicios.

Aurcliano de Souza e Oliveira Coutinho, Ministro 
e Secretario de Estado dos Negocios do Imperio, c 
encarregado interinamente dos da Justiça, o tenha assim 
entendido e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro, 
em doze de Agosto de mil oitocentos trinta e tres, 
décimo segundo da Independencia c du Imperio.

Francisco de L ima e Silva.
J oão Baaui. io Moniz.

Aurelia no de Souza e Oliveira Cantinho.


